
INDICAÇÃO Nº 
1480
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a destinação de recursos orçamentários no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para serem investidos na Associação Antialcoólica do Município de Taquaritinga – SP, localizada na Av. João de Jorge, 538, Taquaritinga-SP.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe, e munícipes da região.

A Associação Antialcoólica de Taquaritinga, que tem como lema “Em cada cálice de álcool há lágrimas de mães, esposas e filhos”, tem grande relevância social, foi declarada de utilidade pública municipal em 1984 e, posteriormente, de utilidade pública estadual, em 1993, prestando relevantes serviços à comunidade regional.

A Associação é formada por um grupo de pessoas que trata do problema do alcoolismo, ajudando os que dele querem se livrar, mesmo para aqueles que dizem que largam de beber a hora que quiserem e até hoje não conseguiram, a associação não tem nenhum preconceito quer religioso, quer social ou político. 


 
O trabalho é conduzido também por contatos com ex-alcoólatras que conhecendo profundamente os problemas do alcoolismo, sabem dar a orientação para ajudar a pessoa a se livrar do nefasto vício.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência em atendimento.

Requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Sr. Governador do Estado de São Paulo, para atender e permitir dar continuidade em um trabalho que é de grande importância para os munícipes visando a satisfação e bem estar de todos.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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